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BIBLIOTECÁRIOS

ÂA S S O C IA Ç Ã O  Brasileira de Bibliotecários 
( A . B . B . )  vem  debatendo, há algum  tem 

po, com calor e entusiasmo, os direitos e vanta
gens dos bibliotecários no serviço público brasi
leiro .

Assim, são, naturalm ente, m ais uma vez, ana
lisados, os objetivos das bibliotecas, seus servi
ços suas tarefas, suas responsabilidades e ideais.

A  B iblioteca N acional, as bibliotecas uni
versitárias, colegiais e escolares, as bibliotecas es
pecializadas e de cultura geral, públicas ou par
ticulares a quem  devem  ser entregues? Que nível 
de cultura ou d e especialização técnica deverão 
possuir seus servidores? Que espécie de servido
res devem  ser? H om ens de letras, bibliotecários 
diplom ados ou práticos, bibliotecários-auxiliares 
diplom ados ou práticos, oficiais adm inistrativos, 
escriturários, contadores, e tc .,  e tc . A  quem de
vem  ser entregues as bibliotecas ? P or qúe ?

A  prim eira vista, pode parecer supérflua a 
questão que se propõe aquela Associação de 
classe. Os trabalhos de biblioteca em  outros 
países —  principalm ente nos Estados Unidos da 
Am érica do N orte —  já  de há m uito estão perfei
tam ente analisados e suas funções caracterizadas, 
definidas e classificadas, havendo mesmo extensa 
bibliografia a respeito. Poder-se-ia lem brar para 
exem plo, o “D ictionary of O ccupational T itles” do 
“U .S .  E m ploym ent Service” , que define os car
gos do serviço público norte-americano; “Public 
L ib rary  Occupations; an O ccupational A nalysis 
of a M unicipal L ib ia ry  System ” , publicada pelo 
“Baltim ore C en ter” , da D ivision of Standards and 
R esearch” , do “United States E m ploym ent Ser
v ice” , em 1938; “Classification and P la y  Plans for 
M unicipal P ub lic Libraries” , adotada pela “Am e
rican L ib rary  Association” , em 1938, e publicada 
em 1939; “Classification and P la y  P lans for L i
braries in Institutions of H igher E ducation” , pu
blicada pela “Am erican L ib rary  Association” , em 
1943; e o “Schem atic O tline and D efinitions of 
O ccupational Groups and Series of Classes, es<a- 
blished under the D epartam ental Classification 
System ” , organizada e publicada pela “Personnel 
Classification D ivision” , da “U nited States C ivil 
Service Com m ission” , em  1939. Essas obras, en
tre outras, dizem  m inuciosamente dos requisitos 
e credenciais necessários àqueles que devem  ficar 
incum bidos de serviços biblioteconôm icos, descre
vendo-lhes obrigações e responsabilidades, estipu
lando o salário adequado a tôdas as carreiras ou 
cargos existentes em dada Biblioteca, segundo o 
tipo de trabalho, o tipo e tam anho da Biblioteca,

L y d ia  d e  Q u e ir o z  S a m b a q u y

e de acôrdo com as exigências culturais, técni
cas e adm inistrativas de cada função.

Especifica o “D ictionary of O ccupational T i
tles” , acim a citado, em  sua prim eira parte, na pá
gina 547, as atribuições do B ibliotecário (Libra- 
rian) e do Bibliotecário-auxiliar (Librarian-assis- 
tant, L ibrarian attendant, L ib rary  helper), distin- 
guindo-os, tam bém , do B ibliotecário especializado 
para servir em film otecas e em bibliotecas de 
m ú sica.

O bras muito im portante para o estudo das 
carreiras existentes nos serviços de bibliotecas nor- 
te-americanas, em bora m ais antigas, são tam bém  
o “R eport of the Congressional Joint Com issionon 
Reclassification of Salaries, Subm itting a Classi
fication of Possitions on the Basis o f D uties and 
Qualifications, and Schedules of Com pensation for 
the R espective Classes” , apresentado e aprovada 
pelo Congresso dos Estados Unidos, em 1920; e 
“P relim inary Class Specifications of Positions in 
the F ield  Service” , apresentada ao Congresso pela 
!‘F ield  S urvey D ivision” , do “Personnel Classsifi- 
cation B oard ” , em  1931, na desincum bência da 
tarefa que lhe havia sido im p osta .

O trabalho da “Joint Com m ision on R eclassi
fication of Salaries” , realizado no período' 1919-
1920, nos Estados Unidos, em  relação a o s ............
100.000 funcionários públicos do D istrito d e ' Co- 
lúmbia, assemelha-se àquele que, aqui no Brasil, 
coube à Com issão do Serviço Público  C ivil, con
cretizado pelo D ecreto-lei n.° 284, de 28 de ou
tubro de 1936, que prom oveu o reajustam ento 
de, aproxim adam ente, 80.000 funcionários pú
blicos civis da U n ião. Em bora nossa Com issão 
não tivesse logrado realizar um a classificação com 
pleta e adequada das carreiras dêsses funcioná
rios, seu trabalho representou, indiscutivelm ente, 
grande esforço nesse sentido.

E ’ interessante notar como foram  classifica
dos pela Com issão norte-am ericana acim a referi
da, há trinta anos, as carreiras técnicas em  B iblio
teca . D izia  em  seu Relatório, p á g . 697, aquela 
Com issão: “as carreiras de bibliotecário incluem 
os tipos de cargos, que têm por dever supervisio
nar ou realizar trabalhos que exijam conhecimen
to técnico de biblioteconomia ou de seus ramos 
especializados”  e determ inava a existência de 51 
funções especializadas no serviço de biblioteca, 
com denom inações diferentes, requisitos de admis
são especiais, e níveis de prom oção definidos e es
pecificados .

E ’ interessante notar ainda os requisitos ne
cessários à adm issão de bibliotecários, como cons
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tam  do “Prelim inary Class Specifications” , obra 
já  m encionada. Nesse trabalho, estão os servi
ços de biblioteca classificados entre as funções 
profissionais e cientificas, no mesmo grupo em que 
se encontram  dentistas, médicos, veterinários, en
genheiros, advogados, artistas, economistas, biolo- 
gistas, antropologistas, e tc . Com o requisitos mí
nimos à admissão à classe inicial da carreira de 
bibliotecário são exigidos “Conhecim entos equi
valentes aos representados pela conclusão de cur
so colegial ou universitário; conhecim ento técnico 
com provado pela conclusão de curso especializado 
de biblioteconom ia, em escola de com petência re
conhecida; cultura geral; perfeito conhecim ento 
de, pelo menos, duas línguas estrangeiras; treina
m ento e experiência em serviço de biblioteca; ca
pacidade de cooperação e possibilidade de progre
dir no serviço de biblioteca. Outras característi
cas especiais são exigidas, tratando-se de bibliote
cas especializadas. A  carreira de bibliotecário-au- 
xiliar está, na obra em questão, classificada entre 
as que constituem  o “serviço subprofissional” .

Atualm ente, as bibliotecas do serviço público 
têm, nos Estados Unidos, seus serviços distribuí
dos por três grupos distintos de fu n c io n á r io s p ro 
fissionais, subprofissionais e burocráticos. N o pri
meiro grupo, estão incluídos todos os cargos que 
têm  como atribuição orientar, administrar, super
visionar ou realizar pesquisas ou outras tarefas 
profissionais e científicas no cam po da biblioteco
nom ia. A brange o segundo grupo todos os tipos 
de cargos a que com pete supervisionar ou realizar 
trabalhos de classificação, catalogação, arrum ação 
de livros nas estantes, em préstim o de livros e de 
referência bibliográfica, sempre que êsses tra
balhos não exijam  form ação profissional com pleta, 
ou treinam ento profissional em grau mais eleva
d o . O terceiro grupo se refere a tôdas as classes 
de cargos cujos deveres são administrar, supervi
sionar ou realizar trabalhos burocráticos necessá
rios à adm inistração da B iblioteca e que não exi
gem nenhum conhecim ento especializado de bi
blioteconom ia . E sta é a classificação de cargos 
feita para bibliotecas pela “U .S .  C ivil Service 
Com m ission” , conforme a obra já  referida “Sche- 
m atic Outline and D efinitions of Occupations, 
Groups and Series of C lasses” .

A  “Am erican L ib rary Association” , poderosa 
associação de classe dos bibliotecários norte-ame
ricanos, nas duas publicações acim a mencionadas 
—  um a dedicada aos serviços próprios de biblio
tecas públicas municipais e a outra, ao estudo das 
funções dos bibliotecários em bibliotecas técnicas 
e científicas, ou melhor em bibliotecas de univer
sidades e de instituições de ensino superior — faz 
uma descrição com pleta dos deveres dos bibliote
cários e de seus auxiliares e determ ina os requisi
tos mínimos para admissão em cada cargo, cm 
dois estudos extensos e valiosos. Êstes dois tra
balhos classificam  as bibliotecas pelo tam anho de 
seu acervo bibliográfico, pelo número de seus de
partam entos por assunto, e pelo tipo da clientela 
a que se rvem . N o prim eiro trabalho, os bibliote
cários de bibliotecas públicas municipais estão clas

sificados, como no m anual da “U .S .  C ivil Service 
Commission” , em profissionais, subprofissionais e 
funcionários burocráticos. A  carreira de bibliote
cários ou profissionais é constituída por dez clas
ses e a dos bibliotecários-auxiliares ou subprofis
sionais, por duas. N o entanto, no segundo traba
lho, que trata do serviço de biblioteca nas insti
tuições de ensino superior, encontra-se somente 
uma carreira de dez classes para profissionais ou 
bibliotecários e as de trabalhos adm inistrativos 
ou burocráticos. Sabemos, contudo, que a maior 
livraria daquele país, a B iblioteca do Congresso, 
tem seu quadro de funcionários constituído de 
acôrdo com a classificação estabelecida pela 
“U .S .  C ivil Service Com mission” , isto é, com 
bibliotecários, bibliotecários-auxiliares e outros 
funcionários de várias categorias e funções.

N o Brasil, há tam bém  legislação a respeito.

Os trabalhos de suas bibliotecas, nos têrmos 
da lei, deveriam  ser confiados fundam entalm ente 
a bibliotecários e a bibliotecários-auxiliares. C a
beriam àqueles, segundo a Exposição de motivos 
que acom panhou o D ecreto-lei n.° 2 .16 6 , de 6 
de maio de 1940, que divide a Carreira de Biblio
tecário em duas —  Bibliotecário e Bibliotecário- 
auxiliar —  “os trabalhos de maior responsabili
dade técnica e cultural, como sejam  a organização 
e a orientação técnica dos serviços de biblioteca, 
a seleção e a classificação de livros, a organização 
de bibliografias, as cam panhas de publicidade da 
biblioteca e t c .” ; aos bibliotecários-auxiliares “de
vem  caber os trabalhos auxiliares, em bora tam 
bém  técnicos, como sejam  o registro das publica
ções, sua catalogação e colocação nas estantes, o 
em préstim o de livros, a estatística dos serviços e 
inúmeros outros trabalhos que constituem  a en
grenagem necessária ao funcionam ento da biblio
teca m oderna” .

P revê tam bém  a nossa legislação a formação 
e treinam ento de bibliotecários através de cursos 
especializados, já  havendo mesmo prom ovido a 
realização de cursos especiais e compulsórios, para 
funcionários já  em  exercícios na Carreira de B i
bliotecário (D ecreto-lei n.° 2 .1 6 6 , de 6-5-40).

Entretanto, que acontece ?

A  B iblioteca N acional não tem  cargos em  nú
m ero suficiente para oferecer oportunidades, den
tro das carreiras técnicas de bibliotecário e bi- 
bliotecário-auxiliar, aos funcionários que, diplom a
dos em seus Cursos de Biblioteconom ia, já  lhe 
prestam serviços, desem penhando a m aioria dos 
encargos próprios daquelas carreiras, em situação 
de simples contratados, com salários pouco com
pensadores, ou mesmo irrisórios.

Bibliotecas de diversas repartições do serviço 
público federal e municipal, algum as extrem am en
te ricas pelas suas coleções bibliográficas, não 
contam sequer com o auxílio de uma só pessoa com 
preparo técnico e treinam ento adequado em biblio
teconom ia (nem  bibliotecários, nem bibliotecários- 
auxiliares ) . Acham-se, muitas vêzes, confiadas a 
pessoas, algum as interessadas, outras não, mas 
com pletam ente le iga s. Ficam , freqüentem ente, 
sob a supervisão de uma secretária ou secretário,
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que, com razão, tem  suas atribuições de bibliotecá
rio como um  acréscim o exorbitante e incômodo às 
tarefas que lhe são próprias.

N a U niversidade do Brasil, a maior ins
tituição de cultura e pesquisa do país, onze biblio
tecas, dentre suas vinte e quatro, estão pràtica- 
m ente fechadas, sem bibliotecários ou bibliotecá- 
rios-auxiliares. Entre elas, pela sua im portância 
e valor bibliográfico, destacam -se a da Escola N a
cional de Engenharia; a da Escola N acional de 
M úsica, com preciosíssima coleção, herdeira da 
R ea l B iblioteca da A juda; a da E scola N acional 
de B elas Artes; a da Escola N acional de Quím ica; 
a da Escola N acional de O dontologia.

Outras, mais felizes, têm  como funcionários 
únicos, bibliotecários-auxiliares que, com a cola
boração de serventes e contínuos, devem  respon
der por todos os serviços técnicos e adm inistrati
vos, assumindo tôda a responsabilidade da dire
ção, organização e execução de trabalhos de pre
paração da coleção e de referência, o que é pra
ticam ente im possível. A lgum a coisa ou m uita coi
sa deixará de ser fe ita .

Situação esta m uito injusta para o Bibliote- 
cário-auxiliar ou para a B ib lioteca . Caso o Bi- 
bliotecário-auxiliar possa eficientem ente realizar 
tôdas as tarefas próprias do Bibliotecário, deve
ria, evidentem ente, tam bém , perceber salário 
idêntico ao do Bibliotecário; caso contrário, está 
a B iblioteca privada de organização conveniente, 
direção capaz e orientação adequada a seus tra
balhos .

N ada pior para um a sadia adm inistração 
de pessoal do que a inobservância do lem a: salá
rio igual para igual trabalho. Essa injustiça vem  
provocando nos meios biblioteconôm icos desta 
Capital visível m al-estar.

P ara  que o serviço de biblioteca possa real
m ente progredir neste país, para que existam  de 
fato serviços de referência, de pesquisa bibliográ
fica, e de docum entação, para que os livros sejam  
postos efetivam ente ao alcance de todos que per
guntam, investigam , estudam, trabalham , produ
zem, é m istér que sejam  revistas as lotações de 
nossas bibliotecas. Precisam  elas, e tôdas sem 
exceção, de pessoal em  número suficiente, selecio
nado por mérito e com petência, de acôrdo com  as 
funções que deverão desem penhar, e retribuído 
com justiça.

E ’ preciso notar-se, ainda, que todo bom  fun
cionário deseja sem pre possibilidade de progres
so em seus trabalhos e em sua carreira.

Sendo estudioso, esforçado, capaz, decidido, 
cum pridor de seus deveres, tem , naturalm ente, am 
bição de recom pensa adequada para o m ereci
m ento que procura t e r . Isto é absolutam ente 
norm al. E  deve ser assim . Quando lhe é negada 
a recom pensa a que tem  direito, fica, em  geral, 
desencorajado, desiludido e perde o entusiasmo e 
eficiên cia .

N ão sendo possível dotar-se as bibliotecas 
com pessoal em número suficiente, seja-lhes con
cedida, pelo menos, a colaboração de um  biblio
tecário, que perceba com o bibliotecário.

E ’ mais fácil a um  bibliotecário exercer com 
eficiência as funções de bibliotecário-auxiliar, da
tilografo, contínuo e tc . do que a êstes desem pe
nhar as atribuições que são próprias àquele.

Que não exista um a B iblioteca sem B iblio
tecário, como não deve existir um a contadoria 
sem contador, um a tesouraria, sem tesoureiro, um 
arquivo sem arquivista e tc . A s bibliotecas como 
simples depósitos de livros são ornam entos de
m asiadam ente dispendiosos, que não tem  m ais ra
zão de ser.

A Assembléia Geral da ONU pode discutir quaisquer questões ou assuntos que estiverem dentro das finalidades 

da Carta das Nações Unidas ou que se relacionarem com as atribuições e funções dos órgãos nela previstos, e fazer reco
mendações com referência a essas matérias. Entretanto, quan do o Conselho de Segurança estiver exercendo, em relação a 
qualquer controvérsias, as funções que lhe são atribuídas pela Carta, a Assembléia não fará recomendação a respeito dessa 

controvérsia ou situação, a menos que o Conselho a solicite. Pode considerar os princípios gerais de cooperação na ma
nutenção da paz e da segurança internacionais, inclusive os princípios que disponham sôbre o desarmamento e a regula
mentação dos armamentos, e fazer recomendações relativas a tais princípios aos membros ou ao Conselho de Segurança. 
Tem a faculdade de discutir quaisquer questões referentes à manutenção da paz e da segurança internacionais, que a ela 

forem submetidas por membro da ONU ou pelo Conselho de Segurança ou por um Estado que não seja membro das Na
ções Unidas, e formular recomendações concernentes a quais quer dêsses assuntos ao Estado ou ao Conselho de Segurança 

ou a ambos. Essas questões serão submetidas àquele Conselho antes ou depois da discussão, se para a solução das mesmas 
fôr necessária uma ação. —  Isidoro Zanoti —  R.S.P. —  Janeiro —  1949.


